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Nos TerÍnos do Art. 33 da Lei
Orgânica lr{unicipçl Pres' Médici

ô E --!L- / -3:.--/ --L\ZQ
A ---gZ-l--§---/-;@Câmara MuniciPal de

A PRESIDENTE DA CAMARJA MT'NICIPAL DE

PREsTDENTE uÉprcr, EsrADo DE
ROIIDONIA, Ve readora I{ARIA CUSTóDIO v.
S. NOVAIS, no uso das at.ribuições que
the são conferidas por lei,

r Presidente Médici - RO

1,r****€ns
A"Zú\OHlügSUl[grDERA]IDo, A Declaração de emergência em Saúde Pública de rmportância
t*-,Ilfotu lt$"jq2iZntêrnacional pela organização Mundial da Saúde em decorrência da
'?tr.utto'- infecção humana pelo novo Corona virus (covid-19):

RESOL\IE:

Art. 1o No setor administrativo que antes era permitido
a entrada de servidores e vereadores, a partir desta data fica restrito
a entrada somente a servidores.

Art. 20 As permissões de cedência do Pl-enário e saguão
que antes era permitido por determinados servidores e vereadores através
solicitação verbal- e posteriormente oficializada pelo requerente, fica
suspenso e proibido a partir desta data.

§ único. Todas as permissões administrativas da Câmara
Municipal a partir desta data, somente será del-iberada com documento do
solicitante deferido pela Presidente da Câmara Municipal Vereadora Maria
Custódio Venâncio da Silva Novais, ficando os servidores proibidos de
atender solicitação não deferida pela Presidência.

Art. 3" As determinações expostas no Art. 7o, terá prazo
de validade enquanto perdurar a Pandemia do Corona virus (covid-19).

pelo tempo
Municipal.

veIórios.

Art. 40 A vigência do Art. 2o e seu Parágrafo único será
de permanência da gestão da atual- da Presidente da Câmara

Art. 5o Eica suspenso o uso do saguão para realização de
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Art. 60 A porta que dá acesso a entrada da recepção da
Câmara Municipal permanecerá fechada durante esse período de pandemia do
Corona virus (codiv-19) .

Art. 1o Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Dê ciência desta Portaria aos vigilantes e aos demais
servidores desta Casa de Leis, Prefeitura Municipal, Ministério Priblico,
Secretaria de Saúde e aos demais interessados-

Publigtre se no átrio desta Casa de Leis .

Gabinete da Presidência.

Palácio Tancredo Neves, 01 de abril de 2020 .

Presidente
VER. }TARIA CUS o O DA SILVA NOVAIS


